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DECRETO 

 

DECRETO 6.558, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de créditos 

orçamentários e dá outras providências. 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulga o seguinte Decreto: 

 

Art. 1º. Fica a Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, nos termos do art. 167, 

inc. VI, da Constituição Federal, autorizada na Lei Municipal nº. 3.018, de 18 de fevereiro de 2021, a efetuar a 

transposição, remanejamento e transferência de créditos orçamentários na importância de R$ 1.192.328,00 (um 

milhão e cento e noventa e dois mil e trezentos e vinte e oito reais), nas seguintes Categorias de Programação: 

SUPLEMENTA VALOR 

01.09.01.10.3020071.2029  01 – Manutenção dos Serviços da Saúde. 

3.3.50.43 (ficha 412) – Subvenções Sociais 

3.3.90.39 (ficha 418) – Outros Serviços de Terceiros - PJ  

 

R$    327.328,00 

R$    750.000,00   

01.09.01.10.3020071.2212  01 – Adesão do CRESSAMU. 

3.3.71.39 (ficha 426) – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

R$    115.000,00 

TOTAL R$1.192.328,00 

 

Art. 2º. O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão das 

anulações parciais de dotações das seguintes classificações orçamentárias do orçamento vigente: 

ANULA VALOR 

01.05.01.12.1220023.2300  01 – Manutenção dos Serviços Educacionais. 

3.1.90.11 (ficha 091) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC 

3.1.90.13 (ficha 092) – Obrigações Patronais 

 

R$   487.098,00 

R$     73.730,00   

01.05.02.12.3610023.2300  01 – Manutenção dos Serviços Educacionais. 

3.1.90.11 (ficha 114) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC 

3.1.90.13 (ficha 115) – Obrigações Patronais 

 

R$    200.000,00 

R$      70.000,00 

01.05.03.12.3650023.2302  01 – Educação Infantil – Creche. 

3.1.90.11 (ficha 144) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC 

3.1.90.13 (ficha 145) – Obrigações Patronais  

 

R$   171.500,00 

R$     90.000,00 

01.05.07.12.3670023.2300  01 – Manutenção dos Serviços Educacionais. 

3.1.90.13 (ficha 184) – Obrigações Patronais 

 

R$   100.000,00 

TOTAL R$1.192.328,00 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 08 de novembro de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Geral de Gabinete, na data supra. 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 20.765 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.571, 

de 29 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.571, de 29 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 30 de agosto de 2021. 
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Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

PORTARIA Nº 20.766 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.571, 

de 29 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.571, de 29 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 29 de setembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
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CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

PORTARIA Nº 20.767 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 
Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.537, 

de 01 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.537, de 01 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de setembro de 2021. 

 
Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.768 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.537, 

de 01 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.537, de 01 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de outubro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.769 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.586, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.586, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de setembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.770 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.586, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.586, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de outubro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

   
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.771 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.586, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.586, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 03 de novembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.772 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.579, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.579, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de setembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.773 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.579, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.579, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 01 de outubro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.774 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.656, 

de 05 de agosto de 2021 do Processo de Sindicância 

Administrativa Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.656, de 05 de 

agosto de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 08 de setembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

 

 

 

 



 
Santa Isabel, 09 de novembro de 2021 – Edição 1221 

 

 

 
Página 12 de 22 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 20.775 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.656, 

de 05 de agosto de 2021 do Processo de Sindicância 

Administrativa Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.656, de 05 de 

agosto de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 08 de outubro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
 

 

 



 
Santa Isabel, 09 de novembro de 2021 – Edição 1221 

 

 

 
Página 13 de 22 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 20.776 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.579, 

de 01 de julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.579, de 01 de 

julho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 03 de novembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.777 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.571, 

de 29 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.571, de 29 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 03 de novembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

  
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.778 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.537, 

de 01 de junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa 

Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria Instauradora nº 20.537, de 01 de 

junho de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 03 de novembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

  
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO e 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.779 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021  
 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.653 

de 05 de agosto de 2021 do Processo de Sindicância 

Administrativa Investigativa. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria instauradora nº 20.653 de 05 de 

agosto de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao 

dia 05 de novembro de 2021. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 
 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

   
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

  

 
FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIA Nº 20.780, DE 09 DE NOVEMBRO DE 201 
 

Designa servidores públicos municipais para responder pelos 

expedientes da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico. 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
  
 
R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNA, a servidora pública Municipal MICHELLA CRISTINA DA SILVA GAMERO, 

portadora da Carteira de Identidade RG. nº XX.XXX.809-0 e inscrita no CPF. MF. sob o nº XXX.XXX.158-45, a 

responder pelo expediente da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

como expedientes burocráticos, administrativos e financeiros da Secretaria em geral e Diretoria de Turismo, na 

ausência ou impedimento do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico, sem ônus aos cofres 

municipais. 
 

Art. 2º. DESIGNA, o servidor público Municipal WALTER NEGRÃO ALMEIDA, portador do RG nº. 

XX.XXX.442-5, CPF nº. XXX.XXX.628-40, a responder pelo expediente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, como expedientes relacionados aos departamentos e serviços 

de Via Rápida Empresa, SEBRAE Aqui, Banco do Povo Paulista, Escola do Trabalho, Posto de Atendimento ao 

Trabalhador - PAT, na ausência ou impedimento do Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico, sem 

ônus aos cofres municipais. 
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

Município de Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 
CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
SERGIO EDUARDO SIDORCO 

SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 
 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

 

HOMOLOGAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.020/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO 

DE PRÉDIOS, VIELAS E CANTEIROS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

O Secretário Municipal Interino de Serviços Municipais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, e Decreto Municipal de nº 5.814/2018, em observância ao 

processo licitatório e obedecendo as exigências legais e regulamentares, decide HOMOLOGAR o certame 

licitatório e seu objeto à empresa: PLANETA DISTRIBUIDORA E SOLUÇÕES EIRELI (ME), inscrita no CNPJ nº 

36.360.046/0001-69, com o item 01- R$ 43,38 (quarenta reais e trinta e oito centavos), 02- R$ 43,39 

(quarenta e três reais e trinta e nove centavos), 03- R$ 9,94 (nove reais e noventa e quatro centavos), 10- R$ 

21,59 (vinte e um reais e cinquenta e nove centavos), 11- R$ 12,86 (doze reais e oitenta e seis centavos), 12- 

R$ 14,14 (quatorze reais e quatorze centavos) e item 13- R$ 11,33 (onze reais e trinta e três centavos), de 

acordo com o inciso VI, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

(Portaria Municipal nº 20.760 de 04 de novembro de 2021) 

 

 

INFORME DE ERRO MATERIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.169/2021 

 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, através deste, vem informar o erro material na 

publicação veiculada no dia 09/11/2021, Edição nº 1.220/2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

Na página 10, onde se lê: 

"J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 16.850.663/0001-35, com o item 03 - R$ 

139.000,00 (cento e trinta nove mil reais)" 

 

Leia-se: 

"J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 16.850.663/0001-35, com o item 03 - R$ 

138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)". 
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Santa Isabel, 09 de novembro de 2021. 

 

ROSA MARIA RAVAZZI MORENO DELGADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.413/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/11/2021 às 08H00. 

 

O edital licitatório e seus anexos poderá ser obtido nos endereços eletrônicos:www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

www.santaisabel.sp.gov.br, Link: Licitações. Maiores informações estão disponíveis através do telefone (11) 

4656-8700  ou e-mail:licitacao@santaisabel.sp.gov.br.  

 

ÉLIDA A. ARAUJO 

PREGOEIRA 

_____________________________________ 

 

 

COMUNICADO DE RESULTADO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.904/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ADEQUAÇÃO DE REDE WI-FI PARA AS UNIDADES ESCOLARES. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICO QUE O PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 49/2021 FOI DECLARADO "DESERTO". 

 

MAIORES INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: WWW.SANTAISABEL.SP.GOV.BR, LINK: 

LICITAÇÕES OU PLATAFORMA ELETRÔNICA BBMNET. 

 

MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO 

 

EDITAL 

 

REGISTRO DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTO 

 

DENOMINAÇÃO – JARDIM MONTE SERRAT 

 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PREFEITO JOÃO PIRES FILHO, RUA PREFEITO JOSÉ RAIMUNDO LOBO, RUA 

PENIDO LOBO, RUA AVELINO RODRIGUES DE CAMARGO E RUA PREFEITO JOSÉ BASÍLIO DE 

ALVARENGA. BAIRRO JAGUARI, SANTA ISABEL/SP 

 

O Município de Santa Isabel, CNPJ 56.900.848/0001-21, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida República nº 530, Centro, Santa Isabel/SP neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
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Carlos Augusto Chinchilla Alfonzo, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e Lei Federal nº 

13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018, Provimento CGJ nº 56/2019 e considerando o que consta do 

Processo Administrativo nº 70/2021, da Secretaria de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação, FAZ SABER 

A TODOS A QUEM POSSA INTERESSAR: que a Área Institucional 1, Área Institucional 2, Área Institucional 3, Área 

Institucional 4, Área Institucional 5, Área Institucional 6, Área Institucional 7, Área Institucional 8, Área 

Institucional 9, Área Institucional 10, Área Institucional 11, Área Verde 1, Área Verde 2, Área verde 3, Viela 3, 

Viela 5, Viela 7, Viela 9, Viela 11, Viela 13, Viela 14, Viela 15, Viela 17, Viela 19, Viela Antôno Beraldo, Viela 

Levino Benedito de Paula, Viela Geraldo Maciel, Viela João Pinheiro de Oliveira, Rua Sete de Setembro, Rua 

Prefeito José Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, Rua Prefeito José Basílio de Alvarenga, Rua Prefeito José Raimundo 

Lobo, Rua Juvenal Hélio do Espírito Santo, Rua Penido Lobo, Rua João Batista da Silva, Rua Atílio Rodrigues 

Barbosa, Rua Joaquim Paula de Souza, Rua Avelino Rodrigues de Camargo, Rua Almirante Tamandaré, Rua 

Arioval Saul, Rua Lourival Benvido de Queiroz, Rua Carmelina Maria Rosa, Rua Duque de Caxias, Rua Brasília, 

Rua Londres, Avenida Prefeito João Pires Filho, que o núcleo urbano informal consolidado, JARDIM MONTE 

SERRAT, é objeto de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, nos termos da Lei Federal 

nº 13.465/2.017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e Provimento CGJ nº 56/2019, na conformidade da planta e 

memorial descritivo que integram o procedimento da Regularização Fundiária.  

 

O parcelamento contém a área pública de 87.199,00 m2, inserida em uma 

gleba na qual consta registro de números: 3.970/5.621/7.957 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Santa Isabel, dividido em trinta e cinco quadras. O projeto da regularização do loteamento foi aprovado pelo 

Município de Santa Isabel/SP, conforme Auto de Regularização nº 02/21, de 11/01/2021, expedido no processo 

administrativo nº 70/2021, pelo próprio município. 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos confrontantes, proprietários, 

ocupantes e terceiros interessados e de todos a quem possa interessar, expediu-se o presente edital, que será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Isabel e CONVIDA os interessados, caso 

queiram impugnar, para se manifestar, por escrito, no prazo de trinta dias, perante a Secretaria de 

Planejamento, Obras, Urbanismo e Habitação sito à Avenida da República nº 530 – 2º Andar – Centro, Santa 

Isabel, São Paulo, e-mail: habitacao@santaisabel.sp.gov.br, no horário de expediente – Segunda à Sexta-feira, 

das 8:00 às 17:00 horas, contados do dia seguinte ao da publicação, de conformidade com o § 5º do artigo 31 e 

parágrafos 1º e 5º do artigo 20 da Lei nº 13.465/2017. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Isabel, em 27 de setembro de 2.021. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

- PREFEITO MUNICIPAL -  

 

mailto:habitacao@santaisabel.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO                

 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 

01/2020,  

PARA OS CANDIDATOS PCD APROVADOS PARA O CARGO DE AUXILIAR LEGISLATIVO. 

 

102 – AUXILIAR LEGISLATIVO 

 

 

 

INSCRIÇÃO NOME RG NOTA AE AP AI AM NASCIMENTO CLA 

4338 HEITOR MARTINS MAHARELLI 372761367 87 17 18 8 9 27/06/1995 1 

6926 ANDRÉ MENDES DE OLIVEIRA 
34.270.670-

6 
72 14 12 10 10 22/06/1988 2 

7819 LEONARDO AFFONSO 296911859 71 12 14 10 9 14/07/1982 3 

4553 
ITALO IAN GARRETT LIRA DE 

LEMOS 
3536078 68 14 15 6 4 22/01/1987 4 

3811 EDUARDO NICHI 292926480 62 12 13 7 5 23/10/1982 5 

7445 RAÉDER DE CARVALHO 
24.863.644-

3 
62 9 15 6 8 20/04/1975 6 

 

 

 

LEGENDA 

AC ACERTOS CONHECIMENTOS GERAIS 

AP ACERTOS PORTUGUÊS 

AI ACERTOS INFORMÁTICA 

AM ACERTOS MATEMÁTICA 

CLA CLASSIFICAÇÃO 
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